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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 35/2008
de 12 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Aristides Alegre Vieira Gonçal-
ves como Embaixador de Portugal nos Emiratos Árabes 
Unidos.

Assinado em 6 de Maio de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Junho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 36/2008
de 12 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, 
alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe Luís João de Sousa Lorvão como 
Embaixador de Portugal no Uganda.

Assinado em 6 de Maio de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Julho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 37/2008
de 12 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, 
alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe João José Gomes Caetano da Silva 
como Embaixador de Portugal em Trinidad e Tobago.

Assinado em 16 de Maio de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Julho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 38/2008

de 12 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos da 
alínea c) do n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 29/82, de 11 de 

Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 18/95, 
de 13 de Julho, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa 
Nacional, o Tenente -General do Exército Mário de Oli-
veira Cardoso do cargo de Segundo Comandante (Deputy 
Commander in -Chief) do Allied Joint Headquarters Lisbon, 
com efeitos a partir de 9 de Junho de 2008.

Assinado em 6 de Junho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 39/2008
de 12 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos da 
alínea c) do n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 29/82, de 11 de 
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 18/95, 
de 13 de Julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa 
Nacional, o Tenente -General da Força Aérea José António 
de Magalhães Araújo Pinheiro para o cargo de Segundo 
Comandante (Deputy Commander in -Chief) do Allied 
Joint Headquarters Lisbon, com efeitos a partir de 9 de 
Junho de 2008.

Assinado em 6 de Junho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 94/2008
Considerando que a Câmara Municipal de Elvas pre-

tende dar início à 3.ª e última fase da obra Circular à Cidade 
de Elvas, exterior à cintura de Muralhas Seiscentistas, 
empreitada de grande relevância ao nível das vias de co-
municação citadinas e fundamental para as ligações entre 
o centro histórico e as áreas habitacionais dos bairros cir-
cundantes e entre essas mesmas zonas residentes;

Considerando que a execução desta fase abrange uma 
parcela de terreno integrante do PM 91/Elvas designado por 
Fortificação da Praça de Elvas, imóvel classificado como 
de interesse nacional, o qual se encontra disponibilizado 
pelo Decreto -Lei n.º 419/91, de 29 de Outubro:

A Câmara Municipal de Elvas, no âmbito das suas res-
ponsabilidades, manifestou a necessidade de utilização 
desta parcela de terreno, assinalada na planta em anexo, 
abrangida pelo traçado da rede viária e essencial à sua rea-
lização, sem prejuízo da salvaguarda da zona de protecção 
de monumento nacional.

Considerando que, não obstante o imóvel se encontrar 
disponibilizado, o mesmo integra o domínio público militar 
e que qualquer outra utilização fora daquele âmbito torna 
necessária a sua desafectação daquele domínio:

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 




